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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 6.955 DE 18 DE SETEMBRO DE  2015

Desafeta bem imóvel do Patrimônio Público Municipal e autoriza permuta.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica desafetado do patrimônio público, passando a compor o patrimônio privado da municipalidade, parte da área institucional do Município do loteamento “Novo Pão de Açúcar III”, matriculado no Registro de Imóveis da Comarca de Araxá/MG sob o número de matrícula 48.385 que contém a seguinte descrição:
I. FRENTE: desenvol. 4,71m + 35,90m + desenvol. 4,71m c/ RUA PA-20;
II. L. DIREITO: 35,33m c/ RUA-PA-13;
III. L. ESQUERDO: 35,33m c/ RUA PA-11;
IV. FUNDOS: 41,90m – Área Institucional;
V. ÁREA TOTAL: 1.600,75m2
Art. 2°. Fica o Poder Executivo autorizado a permutar a área desafetada pelo artigo 1.º desta Lei com o imóvel de propriedade do Centro Espírita Caminheiros do Bem, compreendido por um terreno urbano e edificações, medindo 62,00m x 34,00m metros, dividindo à frente com à Avenida Washington Barcelos; Lado direito com a Prefeitura Municipal de Araxá; Lado Esquerdo com Zalmita Angela Alves, perfazendo uma área total de 2.108,00 m2, conforme folhas 292 do Livro 3-P, matrícula n.º 17.492 do Registro de Imóveis da Comarca de Araxá.
§ 1.º. A Prefeitura Municipal de Araxá pagará, ainda, à proprietária do imóvel permutado o valor de R$ 450.072,25 (quatrocentos e cinquenta mil setenta e dois reais e vinte e cinco centavos), em até 4 (quatro) parcelas, face à diferença das avaliações dos imóveis permutados.
§ 2.º. A área recebida pelo Município, declarada de utilidade pública pelo Decreto n.º 1.628/2015, será utilizada para ampliação, restauração e preservação do Parque do Cristo.

Art. 3°. As despesas cartoriais de escrituras e registros correrão por conta da administração municipal.

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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